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X - comissão de financiamento: 0,65% (sessenta e cinco cen-
tésimos por cento), calculados sobre o valor total do empréstimo;

XI - gastos de avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil dó-
lares dos Estados Unidos da América), no momento do primeiro
desembolso do empréstimo.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a
conceder garantia ao Município de Niterói - RJ na operação de
crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é con-
dicionada a que:

I - o Município de Niterói - RJ celebre contrato com a União
para a concessão de contragarantias, por meio de vinculação da par-
ticipação do Município na arrecadação da União de que trata o art.
159 e das receitas próprias do Município a que se referem os arts. 156
e 158, todos da Constituição Federal, assim como de outras garantias
em direito admitidas;

II - seja comprovada a situação de adimplência das obri-
gações do Município de Niterói - RJ e de suas entidades controladas
perante a União;

III - seja comprovado o cumprimento das condições prévias
ao primeiro desembolso.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de abril de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Renan Ca-
lheiros, Presidente, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Re-
gimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
No- 20, DE 2016

Autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo, no
valor de até US$ 32.480.000,00 (trinta e
dois milhões, quatrocentos e oitenta mil dó-
lares dos Estados Unidos da América), com
o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), para financiamen-
to parcial do "Projeto de Regularização
Ambiental de Imóveis Rurais no Bioma
Cerrado (Projeto CAR-FIP)".

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É a República Federativa do Brasil autorizada a

contratar operação de crédito externo, no valor de até US$
32.480.000,00 (trinta e dois milhões, quatrocentos e oitenta mil dó-
lares dos Estados Unidos da América), com o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento (Bird).

§ 1º Os recursos da operação de crédito a que se refere o
caput destinam-se ao financiamento parcial do "Projeto de Regu-
larização Ambiental de Imóveis Rurais no Bioma Cerrado (Projeto
CAR-FIP)".

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, o Ministério da
Fazenda verificará e atestará o cumprimento das condições prévias ao
primeiro desembolso.

Art. 2º As condições financeiras básicas da operação de
crédito referida no art. 1º são as seguintes:

I - devedor: República Federativa do Brasil;
II - credor: Banco Internacional para Reconstrução e De-

senvolvimento (Bird), atuando como entidade implementadora do
Programa de Investimento Florestal (Forest Investment Program -
FIP), com recursos do Fundo Estratégico do Clima (Strategic Climate
Fund - SCF);

III - valor total: até US$ 32.480.000,00 (trinta e dois milhões,
quatrocentos e oitenta mil dólares dos Estados Unidos da América);

IV - modalidade: empréstimo em termos concessionais do
FIP/SCF;

V - período de desembolso: de 2015 a 2019, de acordo com
cronograma previsto pelo Ministério do Meio Ambiente;

VI - carência: 10 (dez) anos, sendo que a primeira amor-
tização está prevista para ocorrer em 15 de dezembro de 2025 e a
última em 15 de junho de 2055;

VII - amortização do saldo devedor: 60 (sessenta) parcelas
semestrais e consecutivas, sendo as 20 (vinte) primeiras no valor de
1% (um por cento) do montante total do empréstimo e as 40 (quarenta)
seguintes no valor de 2% (dois por cento) do montante total do em-
préstimo, pagas em 15 de junho e em 15 de dezembro de cada ano;

VIII - juros aplicáveis: não há cobrança de taxa de juros, por
tratar-se de empréstimo em termos concessionais do FIP/SCF;

CONVÊM EM:

Artigo 1° - Incorporar ao Acordo de Complementação Eco-
nômica N° 18 a Diretriz Nº 05/10 da Comissão de Comércio do
MERCOSUL relativa à "Adequação dos requisitos específicos de
origem", que consta como anexo e integra o presente Protocolo.

Artigo 2º - O presente Protocolo entrará em vigor trinta dias
após a notificação da Secretaria-Geral da ALADI aos países sig-
natários de que recebeu a comunicação da Secretaria do MERCOSUL
informando a incorporação da norma MERCOSUL e de seu cor-
respondente Protocolo Adicional aos ordenamentos jurídicos dos qua-
tro Estados Partes do MERCOSUL.

A Secretaria-Geral da ALADI deverá efetuar tal notificação,
na medida do possível, no mesmo dia em que receba a comunicação
da Secretaria do MERCOSUL.

Artigo 3° - Uma vez em vigor, o presente Protocolo mo-
dificará o Anexo ao Sexagésimo Segundo Protocolo Adicional ao
ACE N° 18 - Anexo I da Diretriz CCM Nº 10/07 -, e o Anexo ao
Septuagésimo Sétimo Protocolo Adicional ao ACE N° 18 - Apêndice
I da Decisão CMC Nº 01/09 -.

A Secretaria-Geral da ALADI será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Go-
vernos dos países signatários e à Secretaria do MERCOSUL.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos 28 dias do mês de
fevereiro de dois mil e onze, em um original nos idiomas português
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo
Governo da República Argentina: Daniel Raimondi; Pelo Governo da
República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian; Pelo Governo
da República do Paraguai: Emilio Giménez Franco; Pelo Governo da
República Oriental do Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena.

ANEXO

MERCOSUL/CCM/DIR Nº 05/10

ADEQUAÇÃO DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS
DE ORIGEM

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo
de Ouro Preto, as Decisões Nº 08/03 e 01/09 do Conselho do Mer-
cado Comum.e as Resoluções Nº 19/09, 21/09 e 39/09 do Grupo
Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que o Regime de Origem MERCOSUL faculta à Comissão
de Comércio do MERCOSUL modificar tal Regime por meio de
Diretrizes.

Que é necessário adequar os requisitos específicos de origem
do Regime de Origem do MERCOSUL às modificações na No-
menclatura Comum do MERCOSUL.

Que conforme estabelecido no Artigo 2º da Decisão CMC Nº
08/03, "enquanto uma norma que revogue uma ou mais normas an-
teriores não entre em vigência de acordo com o Artigo 40 do Pro-
tocolo de Ouro Preto, continuarão vigentes as normas anteriores que
pretendam ser revogadas, sempre que tiverem sido incorporadas pelos
quatro Estados Partes".

Que em função disso, é conveniente adotar medidas tran-
sitórias com vistas a agilizar a entrada em vigência dos requisitos de
origem para facilitar a operação comercial entre os Estados Partes.

A COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL
APROVA A SEGUINTE DIRETRIZ:

Art. 1º - Modifica-se o Apêndice I da Decisão CMC Nº
01/09, em suas versões em espanhol e português, que consta como
Anexo e faz parte da presente Diretriz.

Art. 2º - Até a Decisão CMC Nº 01/09 entrar em vigência, as
modificações estabelecidas no Artigo 1º aplicar-se-ão ao Anexo I da
Diretriz CCM Nº 10/07.

Art. 3º - Solicita-se aos Estados Partes que instruam suas
respectivas Representações junto à Associação Latino-americana de
Integração (ALADI) a protocolizar a presente Diretriz no marco do
Acordo de Complementação Econômica Nº 18, nos termos estabe-
lecidos na Resolução GMC Nº 43/03.

Art. 4º - Os Estados Partes deverão incorporar a presente Di-
retriz a seus respectivos ordenamentos jurídicos antes de 01/IX/2010.

CXIII CCM - Montevidéu, 14/IV/10.

DECRETO No 8.721, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Dispõe sobre a execução do Octogésimo
Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 18 (84PA-
ACE18), firmado entre a República Federa-
tiva do Brasil, a República Argentina, a Re-
pública do Paraguai e a República Oriental
do Uruguai, em 28 de fevereiro de 2011.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que
criou a Associação Latino-Americana de Integração - Aladi, firmado
pela República Federativa do Brasil em 12 de agosto de 1980 e
promulgado pelo Decreto no 87.054, de 23 de março de 1982, prevê
a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram em 29 de novembro de 1991, em Mon-
tevidéu, o Acordo de Complementação Econômica no 18, promulgado
pelo Decreto no 550, de 27 de maio de 1992; e

Considerando que os Plenipotenciários da República Fede-
rativa do Brasil, da República Argentina, da República do Paraguai e
da República Oriental do Uruguai, com base no Tratado de Mon-
tevidéu de 1980, firmaram, em 28 de fevereiro de 2011, em Mon-
tevidéu, o Octogésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo de
Complementação Econômica no 18,

D E C R E T A :

Art. 1o O Octogésimo Quarto Protocolo Adicional ao Acordo
de Complementação Econômica no 18, entre a República Federativa
do Brasil, a República Argentina, a República do Paraguai e a Re-
pública Oriental do Uruguai, de 28 de fevereiro de 2011, anexo a este
Decreto, será executado e cumprido integralmente em seus termos.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Mauro Luiz Iecker Vieira
Nelson Barbosa
Armando Monteiro

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA No- 18
CELEBRADO ENTRE ARGENTINA, BRASIL, PARAGUAI

E URUGUAI

Octogésimo Quarto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República
Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Orien-
tal do Uruguai, acreditados por seus respectivos Governos segundo
poderes outorgados em boa e devida forma, depositados oportuna-
mente na Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de In-
tegração (ALADI),

TENDO EM VISTA o Décimo Oitavo Protocolo Adicional
ao ACE-18 e a Resolução GMC Nº 43/03,

Atos do Poder Executivo
.

IX - taxa de serviço: 0,25% a.a. (vinte e cinco centésimos
por cento ao ano) sobre o saldo devedor, devida em 15 de junho e em
15 de dezembro de cada ano, calculada utilizando padrão interna-
cional 30/360 e paga ao Bird.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal, dos
encargos financeiros e dos desembolsos previstos poderão ser al-
teradas em função da data de assinatura do contrato de empréstimo.

Art. 3º O prazo máximo para o exercício da presente au-
torização é de 540 (quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da
entrada em vigor desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 27 de abril de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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ANEXO

a) Incorporar à lista:

NCM2007 REQUISITO DE ORIGEM
2 2 0 4 . 2 9 . 11 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
2204.29.19 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
2204.29.20 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
2309.90.60 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional (1)
6 0 0 4 . 1 0 . 11 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.12 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.13 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.14 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.31 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.32 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.33 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.34 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.41 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.42 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.43 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.44 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.91 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.92 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.93 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.94 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.90.30 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.90.40 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
8510.90.20 60% de valor agregado regional

b) Eliminar da lista:

NCM2007 REQUISITO DE ORIGEM
2204.29.00 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.10 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.20 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.10.90 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional
6004.90.20 Mudança de posição tarifária e 60% de valor agregado regional

(1) Exceto o produto definido como "premesclas que contenham vitaminas com suporte de substâncias orgânicas nutritivas e/ou de substâncias
inorgânicas especificamente elaboradas para serem agregadas à ração animal completa".

DECRETO No- 8.722, DE 27 DE ABRIL DE 2016

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos cargos em comissão e
das funções de confiança da Superintendên-
cia de Seguros Privados - SUSEP.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Cons-
tituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro
Demonstrativo dos cargos em comissão e das funções de confiança da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma dos Anexos
I e II.

Art. 2º Ficam remanejados, na forma do Anexo III, da SU-
SEP para a Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão, os seguintes cargos em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS:

I - dezoito DAS 101.2;

II - quatro DAS 101.1;

III - um DAS 102.3; e

IV - um DAS 102.1.

Art. 3º Os apostilamentos decorrentes das alterações pro-
movidas na Estrutura Regimental da SUSEP deverão ocorrer na data
de entrada em vigor deste Decreto.

Parágrafo único. O Superintendente da SUSEP fará publicar
no Diário Oficial da União, no prazo de trinta dias, contado da data
de entrada em vigor deste Decreto, relação nominal dos titulares dos
cargos em comissão e das funções de confiança a que se refere o
Anexo II, que indicará, inclusive, o número de cargos e funções
vagas, suas denominações e seus níveis.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de
existir na Estrutura Regimental da SUSEP por força deste Decreto
ficam automaticamente exonerados.

Art. 5º O Superintendente da SUSEP deverá editar regimento
interno para detalhar as unidades administrativas integrantes da Es-
trutura Regimental da autarquia, suas competências e as atribuições
de seus dirigentes, no prazo de noventa dias, contado da data de
entrada em vigor deste Decreto.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor vinte e um dias após a
data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 7.049, de 23 de dezembro de 2009.

Brasília, 27 de abril de 2016; 195º da Independência e 128º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
Francisco Gaetani

ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DA SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP

CAPÍTULO I

Da Natureza e Finalidade

Art. 1º A Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
autarquia especial vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede e
foro no Rio de Janeiro e jurisdição em todo território nacional, tem
por finalidade, na qualidade de executora da política traçada pelo
Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, exercer as atribui-
ções definidas no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, no
Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967, na Lei Complementar
nº 109, de 29 de maio de 2001, na Lei Complementar nº 126, de 15 de
janeiro de 2007, e nos demais atos normativos aplicáveis.

CAPÍTULO II

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Seção I

Da estrutura organizacional

Art. 2o A SUSEP tem a seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Superintendente:

a) Gabinete; e

b) Secretaria-Geral;

II - órgãos seccionais:

a) Auditoria Interna;

b) Corregedoria;

c) Procuradoria Federal; e

d) Diretoria de Administração;

III - órgãos específicos singulares:

a) Diretoria de Organização do Sistema de Seguros Privados;

b) Diretoria de Supervisão de Conduta; e

c) Diretoria de Supervisão de Solvência;

IV - órgãos descentralizados: Escritórios de Representação; e

V - órgão colegiado: Conselho Diretor.

Seção II

Da direção e nomeação

Art. 3o A SUSEP será dirigida pelo Conselho Diretor, cujos
integrantes serão nomeados pelo Presidente da República, mediante
indicação do Ministro de Estado da Fazenda.

§ 1o O Conselho Diretor será formado pelo Superintendente
da SUSEP e pelos titulares da Diretoria de Administração e dos
órgãos específicos singulares.

§ 2o A nomeação do Procurador-Chefe será precedida de
indicação do Advogado-Geral da União, na forma do disposto no § 3º
do art. 12 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002.

§ 3o A nomeação e a exoneração do Auditor-Chefe serão
submetidas, pelo Superintendente da SUSEP, à aprovação da Con-
troladoria-Geral da União.

§ 4o Os demais cargos em comissão e funções de confiança
serão providos na forma da legislação pertinente.

Seção III

Do funcionamento do Conselho Diretor

Art. 4o O Conselho Diretor se reunirá, ordinariamente, uma
vez por semana e, extraordinariamente, a qualquer momento, por
convocação de qualquer de seus membros, tendo presentes, no mí-
nimo, o Superintendente e dois Diretores.

§ 1o As deliberações do Conselho Diretor serão tomadas por
maioria simples e caberá, a cada membro, um voto e, ao Supe-
rintendente, o voto de qualidade.

§ 2o Participam das reuniões do Conselho Diretor, sem di-
reito a voto, o Chefe da Secretaria-Geral, o Procurador-Chefe, o
Chefe de Gabinete e, quando necessário, representante de qualquer
outra unidade a que se referir o assunto objeto de deliberação.

§ 3o O Conselho Diretor poderá convocar, para assessorá-lo
em suas decisões, qualquer servidor e consultar especialistas e re-
presentantes de outras instituições.

§ 4o Das reuniões do Conselho Diretor serão lavradas atas es-
pecíficas, nas quais constará, quando for o caso, sua forma de divulgação.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Seção I

Dos órgãos de assistência direta e imediata ao Superintendente

Art. 5o Ao Gabinete compete:

I - assistir o Superintendente da SUSEP em sua represen-
tação administrativa, política e social;

II - analisar reclamações formais apresentadas pelo público
sobre o funcionamento administrativo da SUSEP;

III - coordenar o planejamento e a elaboração da pauta de
despachos e audiências do Superintendente da SUSEP; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Superintendente da SUSEP.

Art. 6o À Secretaria-Geral compete:

I - coordenar a política de comunicação interna e externa
da SUSEP;

II - coordenar o relacionamento da SUSEP com órgãos e
organismos nacionais e internacionais;

III - coordenar as atividades relacionadas ao planejamento
estratégico; e

IV - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo
Superintendente da SUSEP.
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